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Art . 4º - As delegações previstas nesta Portaria vigorarão pelo prazo 
de 90 (noventa) dias .

Art . 5º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 26 de maio de 2017 .

Maria de Fátima Chagas Dias Coelho
Diretora Geral do IGAM
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Os Superintendentes Regionais de Meio Ambiente da Central Metropo-
litana e Triângulo Mineiro & Alto Paranaíba, no uso de suas atribuições 
estabelecidas no art . 2º do Decreto Estadual nº . 46 .967 de 10/03/2016, 
cientificam os interessados abaixo relacionados das decisões proferidas 
nos processos administrativos de Outorga de Direito de uso de Recur-
sos Hídricos:
*Processo: 00467/2011, Empreendedor: 2RL Comércio e Indústria 
de Bombas Hidráulicas Ltda, Município: Ribeirão das Neves, Sta-
tus: Deferido com condicionantes, Portaria: 01654/2017 . *Processo: 
28483/2015, Empreendedor: Hugney Silva Marquez, Município: Uber-
lândia, Status: Deferido com condicionantes, Portaria: 01655/2017 . 
*Processo: 31356/2014, Empreendedor: Auto Posto Amazonas Ltda, 
Município: Iturama, Status: Deferido com condicionantes, Portaria: 
01656/2017 . *Processo: 11948/2010, Empreendedor: Djalma Ponciano 
da Silva, Município: Conceição das Alagoas, Status: Deferido com con-
dicionante, Portaria: 01657/2017 . *Processo: 01785/2015, Empreende-
dor: Pedro Minare Filho, Município: uberaba, Status: Deferido com 
condicionantes, Portaria: 01658/2017 . *Processo: 01786/2015, Empre-
endedor: Pedro Minare Filho, Município: uberaba, Status: Deferido 
com condicionantes, Portaria: 01659/2017 . *Processo: 01787/2015, 
Empreendedor: Pedro Minare Filho, Município: uberaba, Status: 
Deferido com condicionantes, Portaria: 01660/2017 . *Processo: 
01788/2015, Empreendedor: Pedro Minare Filho, Município: uberaba, 
Status: Deferido com condicionantes, Portaria: 01661/2017 . *Processo: 
01789/2015, Empreendedor: Pedro Minare Filho, Município: uberaba, 
Status: Deferido com condicionantes, Portaria: 01662/2017 . *Processo: 

16784/2014, Empreendedor: José Ernesto Cadelca, Município: Santa 
Juliana, Status: Deferido com condicionantes, Portaria: 01663/2017. 
*Processo: 22666/2015, Empreendedor: Monteiro & Pedrosa Ltda - 
ME, Município: Coromandel, Status: Deferido com condicionantes, 
Portaria: 01664/2017 . *Processo: 13980/2011, Empreendedor: Sil-
veli Maria Silva, Município: Patrocínio, Status: Deferido com condi-
cionante, Portaria: 01665/2017 . *Processo: 01956/2015, Empreende-
dor: Comércio e Extração de Areia JR Ltda - ME, Município: Monte 
Carmelo, Status: Deferido com condicionantes, Portaria: 01666/2017 . 
*Processo: 03017/2013, Empreendedor: Marques & Marques Ltda - 
ME, Município: Frutal, Status: Deferido com condicionantes, Porta-
ria: 01667/2017 . *Processo: 01130/2016, Empreendedor: Francisco 
Kouji Takahasi, Município: Patrocínio, Status: Deferido com condi-
cionantes, Portaria: 01668/2017 . *Processo: 23116/2015, Empreende-
dor: Otaide João de Oliveira, Município: Patrocínio, Status: Deferido, 
Portaria: 01669/2017 . *Processo: 00477/2012, Empreendedor: Levino 
Lopes de Araujo, Município: Indianópolis, Status: Deferido, Portaria: 
01670/2017 . *Processo: 26264/2013, Empreendedor: Ricardo Peres 
Teixeira, Município: Presidente Olegário, Status: Deferido com condi-
cionante, Portaria: 01671/2017 .
Retificação:
Retifica-se a portaria nº. 01744 publicada dia 09/07/2010. Onde se lê: 
Outorgado: José Henriques Maia - ME, CNPJ: 00.386.937/0001-47. 
Leia-se: Outorgado: Dragagem AM Ltda, CNPJ: 02.935.913/0001-25. 
Município: Esmeraldas - MG .
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia nas SuPRAM’s, CENTRAL METROPOLITANA e TRIÂN-
GuLO MINEIRO & ALTO PARANAÍBA . Os dados contidos nas refe-
ridas decisões estarão disponíveis no site da SEMAD, www .semad .
mg .gov .br .

Belo Horizonte, 26 de Maio de 2017 .
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DECISÃO FINAL Ref .: Processo Administrativo Sanitário N° . 
34/2016

A Coordenadora do Núcleo de vigilância Sanitária da Superintendência 
Regional de Saúde de Belo Horizonte, no uso de suas atribuições legais 
e considerando que o estabelecimento FIAL FRuTAvITA INDÚSTRIA 
ALIMENTÍCIA LTDA - EPP, foi notificado da Decisão em 1ª Instância 
do Processo Administrativo Sanitário nº 34/2016 em 11/04/2017 e não 
interpôs recurso TEMPESTIVAMENTE, torna definitiva referida deci-
são nos termos do art . 123 da Lei Estadual 13317/99 . O processo será 
dado por concluso após a publicação desta decisão final e a adoção das 
medidas impostas (art . 123 Pu da Lei Estadual 13317/99), quais sejam, 
advertência e multa no valor de 600 uFEMGs (seiscentas unidades 
Fiscais do Estado de Minas Gerais) .
Publique-se e notifique-se para adoção das medidas impostas.
Belo Horizonte, 25 de maio de 2017

Michele Cássia Lima dos Santos
Coordenadora Interina do NuvISA/SRS/BH

MASP: 1204518-3
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RESOLuÇÃO SES/MG N° 5734 DE 26 DE MAIO DE 2017 .
Altera o § 1º, do art. 1º da Resolução SES/MG nº 3.299, de 30 de maio 
de 2012, que cria Comissão Interna de Acesso à Informação na SES/
MG, para fins de atendimento à Lei Federal nº 12.527, de 18 de novem-
bro de 2011 .
O SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE DE MINAS GERAIS, no 
uso da atribuição prevista no art. 93, § 1º, inciso III da Constituição do 
Estado de Minas Gerais, e considerando:
- a Resolução SES/MG nº 3 .299, de 30 de maio de 2012, que cria 
Comissão Interna de Acesso à Informação na SES/MG, para fins de 
atendimento à Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011.
RESOLvE:
Art. 1º – Fica alterado o § 1º, do art. 1º da Resolução SES/MG nº 3299, 
de 30 de maio de 2012, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art .1º ( . . .)
§1º – A Comissão de que trata ocaputdeste artigo será constituída por 
17 (dezessete) membros, servidores lotados nesta Secretaria, sob a pre-
sidência do primeiro, a saber:
I – do Gabinete da Secretaria de Estado de Saúde:
a) Titular: Lisandro Carvalho de Almeida Lima, MASP: 1 .387 .868-1;
b) Suplente: Polianna Pereira dos Santos, MASP: 1 .436 .998-7 .
II – da Subsecretaria de Políticas e Ações de Saúde:
a) Titular: Nerice Cristina ventura Costa Oliveira, MASP – 94 .702-5;
b) Suplente: Isabella Martucheli da veiga Subotin, MASP 
– 1 .304 .790-7 .
III – da Subsecretaria de Inovação e Logística em Saúde:
a) Titular: Stephanie Flávia Ferreira de Carvalho, MASP 1 .366 .407-3;
b) Suplente: Patrícia Regina da Paula Resende, MASP – 1 .389 .911-7 .
IV – da Subsecretaria de Vigilância e Proteção à Saúde:
a) Titular: Adelaide Maria Sales Bessa, MASP – 1 .402 .215-6;
b) Suplente: Bruno Reis de Oliveira, MASP 1 .162 .103-4 .
v - da Subsecretaria de Regulação em Saúde:
a) Titular: Alessandra Ronara Cruz Gomes, MASP – 669 .378-2;
b) Suplente: Elizabeth Regina Gomes Franqueira, MASP – 349 .528-0 .
vI – da Subsecretaria de Gestão Regional:
a) Titular: Soraya Figueiredo de Sousa Torres, MASP – 803.387-0;
b) Suplente: Ana Paula Aparecida Nogueira, MASP – 665 .258-0 .
vII – da Assessoria de Comunicação Social:
a) Titular: Fernanda de Almeida Moreira Corrêa, MASP – 844 .232;
b) Suplente: Marcus vinícius Ferreira, MASP – 917 .578 .
vIII – da Assessoria de Planejamento:
a) Titular: Poliana Cardoso Lopes, MASP – 669 .580-3;
b) Suplente: Renata Beatriz Faria de Abreu, MASP – 1 .198 .538-9 .
IX – do Núcleo de Atendimento à Judicialização à Saúde:
a) Titular: Gabriela Emediato de Souza viana, MASP – 1 .417 .678-
8.”(nr)
Art . 2º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 26 de Maio de 2017 .
LuIZ SávIO DE SOuZA CRuZ
SECRETáRIO DE ESTADO DE SAÚDE
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ExTRATO PARA PuBLICAÇÃO DE DECISÃO
FINAL (3ª INSTÂNCIA) DO PROCESSO
ADMINISTRATIvO SANITáRIO Nº 015/2014
EMPRESA: GINECOL
RAZÃO SOCIAL: Ginecol Indústria e Comércio de Materiais Hospi-
talares Ltda
CNPJ: 07.487.007/0001-29
ENDEREÇO: Rua Castro Alves, nº 63 – Bairro Nova Suiça, Município 
de Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP:30 .421-070
AuTO DE INFRAÇÃO: 80/2014
INFRAÇÕES: estar o estabelecimento acima qualificado descumprindo 
regulamento destinado a promover, proteger e recuperar a saúde, arma-
zenando matérias-primas e produtos acabados em condições físicas e 
ambientais inadequadas à sua conservação e segurança (em presença 
de sujidades, alimentos, objetos de uso pessoal e em local distinto do 
aprovado pelo Parecer Técnico nº 272/12 de 16/03/2012) . Com base no 
inciso xxxvI do artigo 99 da Lei 13 .317 de 24/09/99 c/c item 6 .2 .1 da 
RDC 16 de 28/03/2013 – ANVISA.”
LEGISLAÇÃO INFRIGIDA: inciso xxxvI do artigo 99 da Lei 13 .317 
de 24/09/99 c/c item 6 .2 .1 da RDC 16 de 28/03/2013 – ANvISA
DECISÃO: Advertência: fica o estabelecimento advertido de que 
deverá observar e cumprir a legislação sanitária vigente, em especial 
as Boas Práticas de Fabricação de Produtos para Saúde; Inutilização: 
Inutilizar as matérias-primas e produtos listados e segregados conforme 
Termo de Notificação 054/2014. A comprovação da inutilização deverá 
ser apresentada à Diretoria de Vigilância em Medicamentos e Congêne-
res da Superintendência de vigilância Sanitária, localizada na Cidade 
Administrativa Presidente Tancredo Neves, Edifício Minas – 13º andar . 
Rodovia Papa João Paulo II, nº 4.143. Bairro Serra Verde, Belo Hori-
zonte/MG – CEP: 31 .630-900; Multa: no valor de 10 .000 uFEMG’S 
(dez mil unidades Fiscais do Estado de Minas Gerais) a ser paga no 
prazo de 30 (trinta) dias contados da data de notificação da Decisão 
de 3ª Instância, nos termos do art . 117 da Lei 13 .317/1999, recolhida 
a conta do fundo Estadual de Saúde por meio de DAE . O formulário 
DAE poderá ser retirado no site da Secretaria Estadual de Saúde:  . em 
mapa do sítio, serviços, documentos de arrecadação DAE . O compro-
vante de pagamento desta multa deverá ser encaminhado para a Supe-
rintendência de vigilância Sanitária no endereço: Cidade Administra-
tiva Presidente Tancredo Neves, Edifício Minas - 13º andar . Rodovia 
Papa João Paulo II, nº 4143. Bairro Serra Verde, Belo Horizonte/MG, 
CEP: 31 .630-900 .
A multa poderá sofrer redução de 20% (vinte por cento) caso o infrator 
efetue o pagamento no prazo de
20 (vinte) dias contados da data da notificação (§2º do art. 117 da Lei 
Estadual 13 .317/99) .
O não recolhimento da multa dentro do prazo fixado acarretará em ins-
crição para cobrança judicial
(§ 1º do art. 117 da Lei Estadual 13.317/99).
Fica o proprietário do estabelecimento ciente de que a reincidência 
torna o infrator passível de enquadramento na penalidade máxima, e a 
infração será caracterizada como gravíssima no termos do § 1º do art. 
108 da Lei Estadual 13 .317/1999 .
O processo será dado por concluso após a publicação desta decisão 
final, no órgão oficial de imprensa e a adoção das medidas impostas, 
conforme disposto no art .123, parágrafo único da Lei Nº 13 .317 de 24 
de setembro de 1999 .
PuBLIQuE-SE, NOTIFIQuE-SE .
Belo Horizonte, 22 de maio de 2017 .
Rilke Novato Públio
Superintendente de vigilância Sanitária
Subsecretaria de vigilância em Saúde/SES/MG
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DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

FÉRIAS PRÊMIO – RETIFICAÇÃO
RETIFICA OS ATOS de concessão de férias prêmio referente aos ser-
vidores: MASP 914702-6GLACE GEOvANINI CARvALHO, refe-
rente ao 1º quinquênio publicado em 17/06/1995: onde se lê a partir 
de 13/06/1991, leia-se a partir de 23/07/1991, referente ao 2º quin-
quênio publicado em 14/02/2002: onde se lê a partir de 12/06/1996, 
leia-se a partir de 22/07/1996, referente ao 3º quinquênio publicado 
em 14/02/2002: onde se lê a partir de 14/06/2001, leia-se a partir de 
24/07/2001, referente ao 4º quinquênio publicado em 01/05/2008: 
onde se lê a partir de 13/06/2006, leia-se a partir de 23/07/2006, refe-
rente ao 5º quinquenio publicado em 09/07/2011: onde se lê a partir de 
12/06/2011, leia-se a partir de 22/07/2011, referente ao 6º quinquênio 

publicado em 05/07/2016: onde se lê a partir de 11/06/2016, leia-se a 
partir de 21/07/2016, conforme Nota Técnica nº 0242/2017 .
RETIFICAO(S) ATO(S) de gozo de férias-prêmio referente ao(s) ser-
vidor (es): Masp 913767-0 DIRLENE GONCALVES DE ARAUJO 
PRADO, publicado em 13/03/2008: onde se lê 01 mês(s) a partir 
02/07/2008, referente ao 3º quinquênio, leia-se 01 mês(s) a partir de 
02/07/2008, referente ao 4° quinquênio .
FÉRIAS PRÊMIO - TORNA SEM EFEITO
TORNA SEM EFEITO o ato de gozo de férias prêmio referente a ser-
vidora: Masp 384456-0, SILvANA DE ALCANTARA CAMARGOS, 
publicado em 24/05/2017, que concedeu 02 meses referente ao 6º quin-
quênio a partir de 03/07/2017 .
FÉRIAS PRÊMIO – CONCESSÃO
CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos do §4ºdo 
artigo 31 da CE/1989, ao(s) servidor (es): Masp 0341861/3, ROSANA 
ANGELICA MAGALHAES AMARAL, referente ao 6º quinquênio de 
exercício, a partir de 14/10/2016 .
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Fundação Centro de Hematologia 
e Hemoterapia de minas Gerais

Presidente: Junia Guimarães Mourão Cioffi
Ato da Presidente

CONCEDE APOSENTADORIA, nos termos do art . 6º da EC 41/2003, 
à servidora:
Masp 1 .049 .625-5 – Christina Mara de Oliveira victer – CPF 
528 .108 .106-30 Analista de Hematologia e Hemoterapia-Bioquímico, 
Nível Iv, Grau E, com direito a percepção de 10/10 referentes ao cargo 
em comissão de Chefe de Seção, Código CECH a partir de 10 de abril 
de 2017 .
CANCELA ADICIONAL DE INSALUBRIDADE, nos termos do § 2º 
do art. 7º do Dec. nº 39.032/97, concedido à servidora:
Masp 1.362.034-9 – Elyara Júnia Gonçalves de Almeida, ATHH / Téc-
nico de Patologia Clínica, a partir de 06/03/2017 .
CONCEDE ADICIONAL DE PERICuLOSIDADE, nos termos da LD 
38/97, art . 6º da LD 63/03, e art . 10 da LD 109/03, art . 7º do Decreto 
39.032/97, à servidora:
Masp 1.362.034-9 – Elyara Júnia Gonçalves de Almeida, ATHH / Téc-
nico de Patologia Clínica, a partir de 06/03/2017 .
AUTORIZA A OPÇÃO PARA CUMPRIMENTO DE JORNADA DE 
TRABALHO DE 30 HORAS SEMANAIS, ao servidor:
Masp 1.140.573-5 – Keylla Clarindo Reis Mendes Lúcio, DAI-18/CH 
1100147, a partir de 03 de maio de 2017 .

Atos do Diretor de Planejamento Gestão e Finanças
José Flávio Mascarenhas de Paula

CONCEDE QUINQUÊNIO, nos termos do art. 4º da EC 57/03 combi-
nado com o art .112, do ADCT, da CE/1989, ao servidor:
Masp . 1 .053 .236-4 – Frederico Fernandes Silveira, Assistente Técnico 
de Hematologia e Hemoterapia, 3ºquinquênio a partir de 13/05/2017 .
CONCEDE FÉRIAS PRÊMIO, nos termos do § 4º do art. 31 da CE/89, 
com a redação dada pela EC nº 57/03, 03(três) meses para gozo opor-
tuno, ao servidor:
Masp . 1 .053 .236-4 – Frederico Fernandes Silveira, Assistente Técnico 
de Hematologia e Hemoterapia, referente ao 3º quinquênio a partir de 
13/05/2017 .
AUTORIZA GOZO DE FÉRIAS PRÊMIO, nos termos da Resolução 
22 de 25/04/2003 da SEPLAG, à servidora:
Masp 1 .049 .552-1 – Ivanilde de Melo Resende, ANHH/Fisioterapeuta, 
02(dois) meses a partir de 02/05/2017, sendo 01 mês referente ao 6º 
quinquênio e 01 mês referente ao 4º quinquênio, não restando saldo dos 
quinquênios referidos .
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Fundação Ezequiel Dias
FÉRIAS PRÊMIO – CONCESSÃO

Concede nos termos do parágrafo . 4º do art . 31, da CE/89 c/ redação 
dada pela EC nº 57/03, a serem usufruídas oportunamente a:
ADRIENE PEREIRA RODRIGuES MASP: 1167326-6 ref . ao 2º QQ, 
a partir de 25/04/2017 .
ALAN DOuGLAS GONÇALvES MASP: 1161318-9 ref . ao 2º QQ, 
a partir de 10/02/2017 .
ALISSON BRuNO LuZIA MASP: 1098638-8 ref . ao 2º QQ, a partir 
de 26/04/2017 .
AMANDA SOARES DE ALMEIDA MASP 1168216-8 ref . ao 2º QQ 
a partir de 23/04/2017 .
ANA LuISA FuRTADO CuRY MASP 1167206-0 ref . ao 2º QQ a par-
tir de 13/04/2017 .
ANDRE FELIPE LEAL BERNARDES MSP 1167209-4 ref . ao 2º QQ 
a partir de 14/04/2017 .
CRISTIANE FRANCO SOARESZOBOLI MASP 1167218-5 ref . ao 2º 
QQ a partir de 18/04/2017 .
DANIEL EuSTAQuIO CARDOSO MASP 1168240-8 ref . ao 2º QQ 
a partir de 24/04/2017 .
DANIELLA GuIMARÃES DA SILvA MASP 1168445-3 ref . ao 2º QQ 
a partir de 24/04/2017 .
DANIELA PERALvA LIMA MASP 1168241-6 ref . ao 2º QQ a partir 
de 23/04/2017 .
DHIAN RENATO ALMEIDA CAMARGO MASP 1098704-8 ref . ao 
2º QQ a partir de 09/04/2017 .
ELIANE DE CARvALHO MASP 1168393-5 ref . ao 2º QQ a partir 
de 23/04/2017 .
ELIZANGELA CRISTINA DE PAuLA DONATO MASP 1167221-9 
ref . ao 2º QQ a partir de 13/04/2017 .
FERNANDA ALvARENGA CARDOSOMEDEIROS MASP 
1168422-2 ref . ao 2º QQ a partir de 23/04/2017 .
FLAvIANE CRISTINA LOPES MATOSINHOS MASP 1168437-0 
ref . ao 2º QQ a partir de 24/04/2017 .
GILSILEIA GOMES REBOuÇAS SOuSA MASP 1168438-8 ref . ao 
2º QQ a partir de 23/04/2017 .
JAQUELINE LEAL DOS SANTOS MASP 1167223-5 ref. ao 2º QQ 
a partir de 13/04/2017 .
LEANDRO LEÃO FAuLA MASP 1002395-0 ref . ao 2º QQ a partir 
de 24/04/2017 .
LEONARDO ALLAN ARAÚJO MASP 1155118-1 ref. ao 2º QQ a par-
tir de 30/04/2017 .
LEONARDO ROCHA DE OLIvEIRA NORONHA MASP 1168558-3 
ref . ao 2º QQ a partir de 04/05/2017 .
LINDOMAR RODRIGuES DA SILvA MASP 1168551-8 ref . ao 2º 
QQ a partir de 25/04/2017 .
LUCAS DE SOUSA ARAÚJO MASP 1168575-7 ref. ao 2º QQ a par-
tir de 24/04/2017 .
LuÍS RENATO DOS SANTOS MASCARENHAS MASP 1168614-4 
ref . ao 2º QQ a partir de 25/04/2017 .
MARCOS vINÍCIuS SERAFIM MASP 1167241-7 ref . ao 2º QQ a 
partir de 14/04/2017 .
MARINA REZENDE SANTOS COELHO MASP 1164336-8 ref . ao 2º 
QQ a partir de 27/04/2017 .
LuCIANA CARLA LAMENGO PINTO MASP 1093534-4 ref . ao 2º 
QQ a partir de 24/04/2017 .
PAuLO CESAR RODRIGuES MASP 1168804-1 ref . ao 2º QQ a par-
tir de 30/04/2017 .
RAQuEL DuARTE NuNES DA SILvA MASP 1168680-5 ref . ao 2º 
QQ a partir de 26/04/2017 .
REINALDO HENRIQuE ROSA NETO MASP 1168239-0 ref . ao 2º 
QQ a partir de 23/04/2017 .
ROBERTA DE MATOS CAETANO MASP 1019432-2 ref . ao 2º QQ 
a partir de 24/04/2017 .
RODRIGO DE MATOS OLIvEIRA MASP 1156852-4 ref . ao 2º QQ 
a partir de 23/04/2017 .
SERGIO SEvERIANO LIMA MASP 1168684-7 ref . ao 2º QQ a par-
tir de 02/05/2017 .
SILvIA LIGORIO FIALHO MASP 1167247-4 ref . ao 2º QQ a partir 
de 13/04/2017 .
SIMONE DE CASSIA OLIvEIRA NEvES MASP 1168687-0 ref . ao 
2º QQ a partir de 23/04/2017 .
SuSANA LuISA MAIA MASP 1168693-8 ref . ao 2º QQ a partir de 
23/04/2017 .
WALLACE MATEUS PRATA MASP 1168081-6 ref. ao 2º QQ a par-
tir de 06/05/2017 .
RETIFICAÇÃO
Retifica o ato de usufruto de férias prêmio referente aos servidores, 
publicado no MG dia 24/05/2017 coluna 2 . Onde se lê: ODENILO DA 
ROCHA PINTO MASP 1036644-1 03 (três) meses ref . ao 7º QQ e 

Secretaria de Estado de Saúde
Expediente

RESOLuÇÃO SES/MG Nº 5733, DE 26 DE MAIO DE 2017
Autoriza o repasse de recurso financeiro, a título de ressarcimento, correspondente ao quantitativo de antifúngicos destinados aos usuários em trata-
mento em onco-hematologia e de intercorrência clínica pós-transplante de medula óssea, referente à competência agosto de 2016 aos Municípios com 
gestão de seus prestadores e à competência outubro de 2016 aos prestadores sob gestão estadual, apurado em março de 2017.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE, no uso das suas atribuições legais, que lhe confere o inciso III do §1º do art. 93 da Constituição Esta-
dual, os incisos I e II do art . 39 da Lei Ordinária nº 22 .257, de 27 de julho de 2016 e, considerando:
- a Lei Complementar Federal n. 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da Constituição Federal para dispor sobre os 
valores mínimos a serem aplicados anualmente pela união, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabe-
lece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 
03 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis de nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, e nº 8 .689, de 27 de julho de 1993; e dá outras 
providências;
- a Lei Federal nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização 
e o funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências;
- a Lei Federal nº 8 .142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão do Sistema Único de Saúde/SuS e 
sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde;
- a Lei Federal nº 8 .666, de 21 de junho de 1993, que regulamenta o art . 37, inciso xxI, da Constituição Federal, institui normas para licitações e 
contratos da Administração Pública e dá outras providências;
- o Decreto Federal nº 7 .508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8 .080, de 19 de setembro de 1990, para dispor sobre a organização do 
Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências;
- a Lei Estadual n . 13 .317, de 24 de setembro de 1999, que contém o Código de Saúde do Estado de Minas Gerais;
- a Lei Estadual Lei nº 22.476, de 29 de dezembro de 2016, que estima as receitas e fixa as despesas do Orçamento Fiscal do Estado de Minas Gerais 
e do Orçamento de Investimento das Empresas Controladas pelo Estado para o exercício financeiro de 2017;
- o Plano Estadual de Saúde, aprovado pelo Conselho Estadual de Saúde de Minas Gerais (CES/MG);
- o Decreto Estadual nº 45 .468, de 13 de setembro de 2010, que dispõe sobre as normas de transferência, controle e avaliação das contas de recursos 
financeiros repassados pelo Fundo Estadual de Saúde;
- a Portaria SAS/MS nº 140, de 27 de fevereiro de 2014, que redefine os critérios e parâmetros para organização, planejamento, monitoramento, 
controle e avaliação dos estabelecimentos de saúde habilitados na atenção especializada em oncologia e define as condições estruturais, de funciona-
mento e de recursos humanos para a habilitação destes estabelecimentos no âmbito do sistema único de saúde (SuS);
- a Deliberação CIB-SuS/MG nº 2 .144, de 15 de julho de 2015, que aprova o diagnóstico e diretrizes para o plano de ação da rede de atenção em 
oncologia para o Estado de Minas Gerais;
- a Resolução SES/MG n . 5 .215, de 6 de abril de 2016, que dispõe sobre as regras para o ressarcimento aos estabelecimentos de saúde habilitados pelo 
SuS como unidades de Assistência de Alta Complexidade e Centros de Assistência de Alta Complexidade em Oncologia, referente aos antifúngicos 
destinados aos usuários em tratamento em onco-hematologia e de intercorrência clínica pós transplante de medula óssea, e dá outras providências;
- a aprovação do Protocolo para Dispensação de Antifúngicos em Pacientes em Tratamento Onco-Hematológico e/ou Pós-Transplante de Medula 
Óssea na 220ª Reunião Ordinária da CIB-SuS/MG, ocorrida aos 17 de fevereiro de 2016;
- a necessidade de alternativas de financiamento que promova o acesso ao tratamento e a redução da mortalidade por complicações relacionadas por 
infeções fúngicas em usuários em tratamento em onco-hematologia ou devido à intercorrências clínicas pós-transplantes de medula óssea; e
- o MEMO DMAC/SAF/SES nº 097/2017, emitido pela Diretoria de Medicamentos de Alto Custo – DMAC/SAF/SuBPAS/SES-MG, atestando a 
regularidade dos documentos apresentados pelos beneficiários;
RESOLvE:
Art. 1º – Autorizar o repasse de recurso financeiro, a título de ressarcimento, correspondente ao quantitativo de antifúngicos destinado aos usuários 
em tratamento em onco-hematologia e de intercorrência clínica pós-transplante de medula óssea, conforme fluxo estabelecido na Resolução SES/MG 
n . 5 .215/2016 e valores discriminados, respectivamente, nos Anexos I e II desta Resolução .
Parágrafo único – O repasse de que trata o caput refere-se à competência agosto de 2016 para os Municípios com gestão de seus prestadores e à com-
petência outubro de 2016 para os prestadores sob gestão estadual, correspondente à apuração realizada em março de 2017 pela Diretoria de Medica-
mentos de Alto Custo – DMAC/SAF/SuBPAS/SES-MG .
Art. 2º – O repasse do recurso financeiro de que trata esta Resolução perfaz o valor total de R$92.471,90 (noventa e dois mil quatrocentos e setenta 
e um reais e noventa centavos), onerando as dotações orçamentárias nº 4291 .10 .302 .183 .4492 .0001–334141– 22 .1 e n . 4291 .10 .302 .183 .4492 .0001 
–339039–22 .1 .
§1º – O repasse aos Municípios constantes do Anexo I desta Resolução obedecerá ao fluxo estabelecido na Resolução SES/MG n. 5.215/2016 e será 
efetuado do Fundo Estadual de Saúde para os Fundos Municipais de Saúde, sendo de responsabilidade das respectivas Secretarias Municipais de 
Saúde a transferência dos recursos aos seus prestadores .
§2º – O repasse aos Municípios constantes do Anexo II desta Resolução obedecerá ao fluxo estabelecido na Resolução SES/MG n. 5.215/2016 e 
será efetuado diretamente aos beneficiários, conforme dados bancários cadastrados no Sistema Nacional de Cadastros de Estabelecimentos de Saúde 
– SCNES .
Art . 3º – Os ressarcimentos tratados nesta Resolução foram aprovados considerando apenas os pareceres favoráveis da Diretoria de Medicamentos 
de Alto Custo (DMAC/SAF/SUBPAS/SES-MG), relativos à competência agosto de 2016 para os Municípios com gestão de seus prestadores e à 
competência outubro de 2016 para os prestadores sob gestão estadual, apurados em março de 2017 .
Parágrafo único – As solicitações de ressarcimento devolvidas para adequação e aquelas ainda não apresentadas relativas às competências de que 
trata o caput serão objeto de ressarcimentos futuros, caso estejam em conformidade com as regras estabelecidas na Resolução SES/MG n . 5 .215, 
de 6 de abril de 2016 .
Art . 4º – Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação .
Belo Horizonte, 26 de Maio de 2017 .
LuIZ SávIO DE SOuZA CRuZ
Secretário de Estado de Saúde
ANExO I DA RESOLuÇÃO SES/MG Nº5733, DE 26 DE MAIO DE 2017
VALORES DE RESSARCIMENTO REFERENTES AOS ANTIFÚNGICOS – COMPETÊNCIA AGOSTO/2016 – APURADOS EM MARÇO 
DE 2017
MuNICÍPIOS COM GESTÃO DE SEuS PRESTADORES

MuNICÍPIO HOSPITAL MEDICAMENTO QuANTIDADE/uNIDADE/ FRASCOS vALOR (R$)

Juiz de Fora 2153025 ASCOMCER Anfotericina B    Lipossomal 20 28 .340,00

Belo Horizonte 0027014 Santa Casa de 
Belo Horizonte voriconazol 43 43 .021,50

TOTAL DE RESSARCIMENTO 71 .361,50

ANExO II DA RESOLuÇÃO SES/MG Nº 5733 , DE 26 DE MAIO DE 2017
VALORES DE RESSARCIMENTO REFERENTES AOS ANTIFÚNGICOS – COMPETÊNCIA OUTUBRO/2016 –APURADOS EM MARÇO 
DE 2017
PRESTADORES SOB GESTÃO ESTADuAL

MuNICÍPIO HOSPITAL MEDICAMENTO QuANTIDADE/uNIDADE vALOR (R$)

Montes Claros 2149990 Santa Casa de Montes Claros voriconazol 60 comprimidos 7 .103,40

Montes Claros 2149990 Santa Casa de Montes Claros voriconazol 14 frascos 14 .007,00

TOTAL DE RESSARCIMENTO 21 .110,40
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